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Circular Informativa 
 

N.º 088/CD/8.1.7. 

Data: 11/04/2014 

 

Assunto: Dispositivos médicos nos cuidados respiratórios domiciliários  

Para: Divulgação geral  

Contacto: Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde (CIMI); Tel. 21 798 

7373; Fax: 21 111 7552; E-mail: cimi@infarmed.pt; Linha do Medicamento: 800 222 

444 
 

 
O tratamento domiciliário das doenças respiratórias tem vindo a aumentar e são cada vez mais os 

doentes que têm de utilizar, verificar o funcionamento e manter os dispositivos médicos 

destinados aos cuidados respiratórios no domicílio. 

Entre estes dispositivos médicos encontram-se os dispositivos para oxigenoterapia, os 

equipamentos de pressão positiva contínua e os ventiladores de assistência respiratória. 

A informação relativa ao funcionamento destes dispositivos médicos e à sua manutenção 

(natureza da manutenção e respetiva frequência) consta no manual de instruções do fabricante 

fornecido com o equipamento e é essencial para garantir o funcionamento e a segurança destes 

dispositivos. 

Assim, o Infarmed recomenda o seguinte: 

 Os manuais de instruções disponibilizados em conjunto com este tipo de equipamentos têm de 

conter informação relativa ao seu funcionamento e manutenção. 

 Os utilizadores devem ser avisados para, em caso de problemas ou qualquer outra dificuldade 

com o equipamento, contactarem o seu prestador de cuidados de saúde e a empresa 

fornecedora do equipamento. 

 Todos os incidentes ocorridos com este tipo de equipamentos devem ser notificados ao 

Infarmed. 

 

O Conselho Diretivo 
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